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PORTARIA Nº 1566/GR/UFFS/2018 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e: 

 

CONSIDERANDO os artigos 18 e 19 do Regulamento da Graduação, aprovado pela 

RESOLUÇÃO Nº 4/CONSUNI CGRAD/UFFS/2014; 

 

CONSIDERANDO os artigos 1º e 4º da RESOLUÇÃO Nº 11/CONSUNI CGAE/UFFS/2018. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ESTABELECE as datas e períodos dos eventos acadêmicos do calendário acadêmico 

para o ano letivo de 2019 da graduação e pós-graduação da Universidade Federal da Fronteira 

Sul, conforme disposto no anexo desta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 18 de dezembro de 2018. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/resolucao/consunicgrad/2014-0004
http://www.uffs.edu.br/atos-normativos/resolucao/consunicgae/2018-0011

